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 Data Localização Origem Objeto 

Posicionamentos 

Deliberação 

Judicial 
Pendências Status  

Recuperandas AJ MP 

23/09/2020 Evento 1 Recuperanda 
Tutela cautelar em caráter antecedente ao pedido de recuperação 

judicial 
- 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 
Evento 4 Nenhuma 

 

23/09/2020 Evento 4 Poder Judiciário Sentença – Indeferida a inicial Evento 7 
Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 
- Nenhuma 

 

24/09/2020 Evento 7 Recuperanda Apelação com pedido de antecipação de tutela recursal  - 
Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 
Evento 12 Nenhuma 

 

25/09/2020 Evento 12 Poder Judiciário Decisão – Mantida a decisão do evento 4 Evento 7 
Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 
- Nenhuma 

 

03/11/2020 Evento 18 Poder Judiciário Encaminhem-se os autos ao TJ para apreciação do recurso 
Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 
- Nenhuma 

 

24/03/2021 Evento 21 Recuperanda 
Informação sobre o provimento do recurso de apelação para que 

seja desconstituída a sentença e seja recebida a inicial da cautelar 
- 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 
Evento 24 Nenhuma 

 

31/03/2021 Evento 23 Recuperanda 

Reiterado o pedido de deferimento da cautelar antecedente a fim de 

que, liminarmente, sejam antecipados os efeitos do stay period 

decorrentes do deferimento da recuperação judicial que será 

requerida tão logo a documentação necessária para tanto seja 

reunida 

- 
Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 
Evento 24 Nenhuma 

 

01/04/2021 Evento 24 Poder Judiciário 

Decisão – Deferida a tutela cautelar e determinada a suspensão de 

todas as ações e execuções judicial e extrajudiciais, pelo prazo 

improrrogável de 30 dias 

Evento 35 
Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 
- Nenhuma 

 

21/06/2021 Evento 35 Recuperanda Pedido de recuperação judicial - 
Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 
Evento 55 Nenhuma 

 

01/07/2021 Evento 37 Poder Judiciário Decisão – determinada a regularização processual da parte autora Evento 41 
Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 
- Nenhuma 

 

14/07/2021 Evento 41 Recuperanda Requerida a análise com urgência do pedido de recuperação judicial - 
Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 
Evento 55 Nenhuma 

 

22/07/2021 Evento 43 Poder Judiciário Juntada de ofício – execução fiscal 5007250-30.2018.4.04.7110 
Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 
Evento 55 Nenhuma 

 

23/07/2021 Evento 44 Poder Judiciário  Juntada de ofício – execução fiscal 5007250-30.2018.4.04.7110 
Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 
- Nenhuma 

 

23/07/2021 Evento 45 Poder Judiciário  Juntada de decisão - execução fiscal 5007250-30.2018.4.04.7110 
Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 
- Nenhuma 

 

27/07/2021 Evento 46 Poder Judiciário 
Edital de intimação e realização de leilão – execução fiscal 5007250-

30.2018.4.04.7110 

Sem 

intimação 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 
- Nenhuma 
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Recuperandas AJ MP 

17/08/2021 Evento 47 Poder Judiciário Decisão - Vista à requerente 
Sem 

intimação 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 
- Nenhuma 

 

18/08/22021 Evento 49 Poder Judiciário Juntada de ofício – execução fiscal 5003630-88.2010.4.04.7110 
Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 
Evento 55 Nenhuma 

 

20/08/2021 Evento 50 Poder Judiciário Juntada de ofício – execução fiscal 5011514-32.2014.4.04.7110 
Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 
Evento 55 Nenhuma 

 

25/08/2021 Evento 52 Recuperanda 
Requerida a suspensão dos atos constritivos a serem realizados nos 

autos da execução fiscal 5007250-30.2018.4.04.7110 
- 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 
Evento 55 Nenhuma 

 

27/08/2021 Evento 54 Poder Judiciário Juntada de ofício – execução fiscal 5011514-32.2014.4.04.7110 
Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 
- Nenhuma 

 

06/09/2021 Evento 55 Poder Judiciário 
Decisão – deferido o processamento da recuperação judicial e 

nomeado administrador judicial (Medeiros Administração Judicial) 
Evento 63 Evento 67 

Sem 

Intimação 
- Nenhuma 

 

17/09/2021 Evento 62 Poder Judiciário Juntada de decisão – execução fiscal 5008971-17.2018.4.04.7110 
Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 
Evento 68 Nenhuma 

 

23/09/2021 Evento 63 Recuperanda 
Embargos de declaração sobre omissão da suspensão dos efeitos 

dos protestos 
- 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 
Evento 68 Nenhuma 

 

24/09/2021 Evento 67 
Administrador 

Judicial 

Manifestação referente ao aceite do encargo, análise dos requisitos 

da lei, além de outros requerimentos. 

Sem 

Intimação 
- 

Sem 

Intimação 
Evento 68 Nenhuma 

 

28/09/2021 Evento 68 Poder Judiciário 

Decisão – determinação de suspensão dos leilões indicados no 

ofício de evento 62, rejeitados os embargos declaratórios das 

Recuperandas, requerimento de juntada de documentos e autorizado 

o processamento sob regime de consolidação substancial 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 
- Nenhuma 

 

30/09/2021 Evento 76 Poder Judiciário Expedido termo de compromisso ao Administrador Judicial 
Sem 

Intimação 
Evento 95 

Sem 

Intimação 
- Nenhuma 

 

30/09/2021 Evento 78 Poder Judiciário Edital do art. 7º, parágrafo primeiro, da Lei n. 11.101/2005 
Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 
- Nenhuma 

 

30/09/2021 
Eventos 79, 

80. 81 e 82 
Poder Judiciário 

Informação sobre a suspensão da alienação de bens – Resposta aos 

ofícios das execuções fiscais 5008971-17.2018.4.04.7110, 

5010481-36.2016.4.04.7110 e 5007250-30.2018.4.04.7110 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 
- Nenhuma 

 

30/09/2021 
Eventos 83 e 

84 
Poder Judiciário  Juntada de e-mail 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 
Sem 

Intimação 
- Nenhuma 

 

01/10/2021 
Eventos 85, 

86 e 87 
Poder Judiciário Envio de malote com respostas de ofícios 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 
Sem 

Intimação 
- Nenhuma 

 

08/10/2021 Evento 90 
Banco do Brasil 

S.A. 
Juntada de procuração e substabelecimento 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 
Sem 

Intimação 
- Nenhuma 
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Recuperandas AJ MP 

11/10/2021 Evento 95 
Administrador 

Judicial 

Apresenta o termo de compromisso (i) O cronograma da 

Recuperação Judicial (i) Apresenta o comprovante das 

correspondências físicas enviadas aos credores  

Sem 

Intimação 
- 

Sem 

Intimação 
- Nenhuma 

 

19/10/2021 Evento 96 Poder Judiciário Juntada de ofícios 
Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 
Sem 

Intimação 
- Nenhuma 

 

20/10/2021 Evento 98 União 
Embargos de declaração sobre a impossibilidade de aplicar o art. 6º, 

§ 7º-B, da Lei n. 11.101/2005 

Sem 

Intimação 
Evento 118 Evento 131 Evento 245 Nenhuma 

 

20/10/2021 Evento 99 Poder Judiciário Juntada de ofício da JUCISRS 
Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 
Sem 

Intimação 
- Nenhuma 

 

20/10/2021 Evento 102 Poder Judiciário Juntada de ofício da JUCISRS 
Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 
Sem 

Intimação 
- Nenhuma 

 

27/10/2021 Evento 104 
Airton Nunes 

Rodrigues 
Requer habilitação de crédito 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 
Sem 

Intimação 
- Nenhuma 

 

31/10/2021 Evento 106 
Estado do Rio 

Grande Do Sul 
Informação sobre os créditos tributários das Recuperandas 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 
Sem 

Intimação 
- Nenhuma 

 

04/11/2021 Evento 107 
Rafael Crizel Da 

Silva 
Requer habilitação de crédito 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 
Sem 

Intimação 
- Nenhuma 

 

05/11/2021 

11/11/2021 

Eventos 109, 

110 e 111 
Poder Judiciário Juntada de ofícios  

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 
Sem 

Intimação 
- Nenhuma 

 

12/11/2021 Evento 112 Recuperanda Apresentação do plano de Recuperação Judicial - Evento 118 Evento 131 - Nenhuma 
 

18/11/2021 Evento 113 
Gerdau Aços 

Longos S.A. 
Manifestação para regularizar sua representação processual 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 
Sem 

Intimação 
- Nenhuma 

 

22/11/2021 Evento 114 Recuperanda 

Pedido de autorização para proceder com a alienação de bens, se 

comprometendo, desde já, a prestarem contas do aporte financeiro 

auferido 

- Evento 118 Evento 131 Evento 170 Nenhuma 
 

24/11/2021 Evento 115 Poder Judiciário Juntada de ofício – execução fiscal 5003630-88.2010.4.04.7110 
Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 
- Nenhuma 

 

30/11/2021 Evento 116 
Administrador 

Judicial 
Apresenta relatório sobre o plano de recuperação 

Sem 

Intimação 
- 

Sem 

Intimação 
- Nenhuma 

 

04/12/2021 Evento 117 
Administrador 

Judicial 
Acordo sobre remuneração  

Sem 

Intimação 
Evento 118 

Sem 

Intimação 
Evento 245 Nenhuma 

 

05/12/2021 Evento 118 
Administrador 

Judicial 

Requerida a publicação do edital do artigo 7º, parágrafo 2º, 

cumulado com o artigo 53, parágrafo único, ambos da Lei 

11.101/2005, oportunidade em que serão iniciados os prazos para a 

Sem 

intimação 
- Evento 131 Evento 245 Nenhuma 
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Recuperandas AJ MP 

apresentação de impugnações judiciais e objeções ao plano de 

recuperação judicial das recuperandas (i) autorizar o processamento 

da recuperação judicial sob regime de consolidação substancial (i)  

autorizar que as recuperandas celebrem contrato de compra e venda 

do maquinário arrolado no evento n. 114, correspondente à parte do 

ativo não circulante (i) publicação, no diário oficial, do edital em 

anexo, cientificando que os credores detentores de ao menos 15% 

(quinze por cento) do valor total de créditos sujeitos à recuperação 

judicial poderão, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestarem interesse 

na realização da assembleia geral de credores para deliberar sobre 

a realização da venda, efetuando o pagamento de caução (i) no prazo 

de 48 (quarenta e oito) horas subsequentes, sem a necessidade de 

nova intimação, esta administradora judicial apresentará ao juiz 

relatório das manifestações eventualmente recebidas, para informar 

a necessidade, ou não, de realização do conclave (i) rejeitar os 

embargos de declaração opostos pela União (Fazenda Nacional) no 

evento n.º 98, em razão da inexistência de quaisquer vícios previstos 

no artigo 1.022 do Código de Processo Civil (i) homologar o acordo 

relativo à remuneração desta administradora judicial apresentado no 

evento n.º 117 (i) determinar que a secretaria cadastre, no sistema 

informatizado do processo, na condição de “interessadas”, as partes 

indicadas no tópico “VII” desta petição com status de “pendente” 

27/01/2022 
Eventos 119 

e 120 
Poder Judiciário Juntada de ofícios – execução fiscal 5001857-08.2010.4.04.7110 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 
Sem 

Intimação 
- Nenhuma 

 

16/02/2022 Evento 122 
Roger Crizel da 

Silva 
Requer habilitação de crédito 

Sem 

Intimação 
Evento 205 

Sem 

Intimação 
- Nenhuma 

 

17/02/2022 Evento 123 Recuperanda Prorrogação Stay Period Prejudicado 
Sem 

Intimação 
Sem 

Intimação 
Evento 170 Nenhuma 

 

17/02/2022 Evento 124 Poder Judiciário Juntada de ofício 
Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação - Nenhuma 
 

16/03/2022 Evento 125 Poder Judiciário Juntada de mandado de penhora de créditos 
Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação - Nenhuma 
 

17/03/2022 Evento 126 Poder Judiciário Juntada de e-mail 
Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 
- Nenhuma 

 

21/03/2022 Evento 127 Poder Judiciário 
Decisão – cadastrar como interessados os peticionantes dos 

eventos 90 e 113. Dar vista ao MP. 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 
Evento 131 - Nenhuma 
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28/03/2022 Evento 129 Poder Judiciário Juntada de ofício – execução fiscal 5000930-71.2012.4.04.7110 
Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação - Nenhuma 
 

28/03/2022 Evento 131 Ministério Público 

Ciente dos embargos declaratórios da União. Concorda com o 

pedido formulado no evento 114. Concorda com os pedidos da 

administração judicial no evento 118. Nada a opor ao pedido de 

autorização judicial para processamento da presente recuperação 

judicial sob o regime de consolidação substancial 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 
- - Nenhuma 

 

12/04/2022 

13/04/2022 

Eventos 133, 

134 e 135 
Poder Judiciário Juntada de ofícios 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação - Nenhuma 
 

14/04/2022 

20/04/2022 

13/05/2022 

Eventos 136, 

137, 138, 

139 e 140 

Poder Judiciário Juntada de ofícios e decisões de execuções fiscais 
Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 
- Nenhuma 

 

18/05/2022 Evento 141 Edimar Ceolin Requer habilitação de crédito 
Sem 

Intimação 
Evento 205 

Sem 

Intimação - Nenhuma 
 

18/05/2022 Evento 142 Poder Judiciário Juntada de ofício 
Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação - Nenhuma 
 

18/05/2022 Evento 146 Poder Judiciário 
Juntada de decisão na execução fiscal n. 5000900-

26.2018.4.04.7110 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação - Nenhuma 
 

03/06/2022 Evento 148 Recuperanda 

Requer que seja determinada a expedição de Ofício aos autos da 

execução fiscal nº 5002870-61.2018.4.04.7110, com determinação 

para transferência dos valores obtidos com a arrematação do bem 

penhorado naqueles autos para conta vinculada a presente 

recuperação judicial e, posteriormente seja o valor liberação em 

favor das recuperandas. Sejam analisados, com urgência, os pedidos 

formulados pelas recuperandas nos Eventos 114 e 123 

- 
Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 
Evento 170 Nenhuma 

 

09/06/2022 Evento 149 Poder Judiciário 
Juntada de decisão na execução fiscal n. 5001857-

08.2010.4.04.7110 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação - Nenhuma 
 

30/06/2022 
Eventos 150 

e 151 
Poder Judiciário 

Juntada de decisões na execução fiscal n. 5008971-

17.2018.4.04.7110 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação - Nenhuma 
 

08/08/2022 Evento 157 Poder Judiciário 
Juntada de decisão na execução fiscal n. 5002355-

26.2018.4.04.7110 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação - Nenhuma 
 

10/08/2022 Evento 158 Recuperanda Requerida imediata análise dos pedidos dos eventos 114 e 123 - 
Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação Evento 170 Nenhuma 
 

15/08/2022 Evento 159 Poder Judiciário 
Juntada de decisão na execução fiscal n. 5000275-

36.2011.4.04.7110 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 
- Nenhuma 
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29/08/2022 Evento 166 Poder Judiciário 
Juntada de decisão na execução fiscal n. 5000930-

71.2012.4.04.7110 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 
- Nenhuma 

 

01/09/2022 Evento 170 Poder Judiciário 

Decisão – determinada o cumprimento integral do despacho de 

evento 127; autorizada a venda do bem indicado na manifestação 

do evento 114, deferido o pedido de prorrogação do stay period; 

determinada expedição de ofício conforme postulado na 

manifestação de evento 185; e determinada vista ao administrador 

judicial e MP sobre os ofícios juntados das execuções fiscais 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 
Evento 184 - Nenhuma 

 

02/09/2022 
Eventos 176, 

177 e 178 
Poder Judiciário Expedição de ofícios a SEFAZ, Junta Comercial e Receita Federal 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 
- Nenhuma 

 

02/09/2022 
Evento 179 e 

180 
Poder Judiciário Ofícios às disposições 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 
- Nenhuma 

 

06/09/2022 Evento 184 Ministério Público 
Ciente, aguarda-se o cumprimento do item 6 do despacho do evento 

170 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 
Prejudicado - Nenhuma 

 

09/09/2022 Evento 186 Poder Judiciário 

Ofício da execução fiscal n. 5001857-08.2010.4.04.7110 - Requerida 

a manifestação da recuperanda sobre a essencialidade do bem 

penhorado à manutenção das atividades da executada e, em caso 

positivo, indique bem(ns) em substituição ao penhorado 

Sem 

Intimação 
Evento 205 

Sem 

Intimação 
- Nenhuma 

 

12/09/2022 Evento 188 Poder Judiciário Juntada de e-mail 
Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 
- Nenhuma 

 

16/09/2022 
Eventos 191, 

192 e 193 
Poder Judiciário Juntada das respostas de ofícios 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 
- Nenhuma 

 

27/09/2022 Evento 199 Recuperanda 
Manifesta-se sobre a necessidade de expedição de novo oficio à 

receita federal 
- Evento 205 

Sem 

Intimação 
Evento 206 Nenhuma 

 

03/10/2022 Evento 200 Poder Judiciário Juntada de ofício JUCIRS 
Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 
- Nenhuma 

 

03/10/2022 Evento 201 Poder Judiciário 
Juntada de decisão na execução fiscal n. 5000900-

26.2018.4.04.7110 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 
- Nenhuma 

 

03/10/2022 Evento 202 Poder Judiciário 
Juntada de decisão na execução fiscal n. 5002662-

48.2016.4.04.7110 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 
- Nenhuma 

 

04/10/2022 Evento 205 
Administrador 

Judicial 

Requerida deliberação sobre os pedidos formulados na petição do 

evento 118; Deferir o pedido do evento 199; Intimar os credores 

Roger Crizel da Silva e Edimar Ceolin; Em atenção aos diversos 

ofícios derivados de demandas executivas, proferir decisão com 

força de ofício; Determinar o sobrestamento provisório dos atos de 

constrição que recaiam ou já recaíram sobre o patrimônio das 

Sem 

Intimação 
- 

Sem 

Intimação 
Evento 245 Nenhuma 
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recuperandas, provenientes de execuções fiscais, em atenção ao 

princípio da preservação da empresa; Conceder o prazo de 5 (cinco) 

dias para que as devedoras digam sobre a essencialidade dos bens 

objeto de penhora em cada execução fiscal, acostando 

documentação comprobatória da arguição, sob pena de 

prosseguimento dos atos 

constritivos 

13/10/2022 Evento 206 Poder Judiciário 
Decisão – deferido o pedido formulado no item “3” da manifestação 

de evento 199 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação - Nenhuma 
 

14/10/2022 Evento 210 Poder Judiciário Nova expedição de ofício à Receita Federal 
Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação - Nenhuma 
 

14/10/2022 
Eventos 211 

e 212 
Poder Judiciário Envio de e-mail 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação - Nenhuma 
 

27/10/2022 Evento 214 Poder Judiciário Juntada de AR 
Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação - Nenhuma 
 

03/11/2022 Evento 216 Poder Judiciário Informações Receita Federal 
Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação - Nenhuma 
 

15/11/2022 Evento 223 
Banco do Brasil 

S.A. 
Requer o cadastramento dos seus advogados 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação - Nenhuma 
 

24/11/2022 Evento 224 Receita Federal Resposta de ofício 
Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação - Nenhuma 
 

01/12/2022 Evento 225 Poder Judiciário 
Comunica as datas para leilão do imóvel de matrícula n. 62.989 na 

execução fiscal n. 5008971-17.2018.4.04.7110 
Evento 243 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação Evento 245 Nenhuma 
 

01/12/2022 Evento 226 Poder Judiciário Juntada de e-mail 
Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação - Nenhuma 
 

02/12/2022 Evento 231 Poder Judiciário Juntada de e-mail 
Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação - Nenhuma 
 

06/12/2022 
Eventos 232 

e 233 
Poder Judiciário Encaminhado novo ofício à Receita Federal 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação - Nenhuma 
 

19/12/2022 Evento 235 
Administrador 

Judicial 
Ratificados os requerimentos do evento 205 

Sem 

Intimação 
- 

Sem 

Intimação - Nenhuma 
 

23/12/2022 Evento 237 
Banco do Brasil 

S.A. 
Requer o cadastramento dos seus advogados 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação - Nenhuma 
 

16/01/2023 Evento 242 Poder Judiciário Juntada de AR 
Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação - Nenhuma 
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Recuperandas AJ MP 

25/01/2023 Evento 243 Recuperanda 
Se pronuncia referente ao ofício do evento 225 e da essencialidade 

do imóvel objeto da matrícula n. 62.989 sede das recuperandas 
- Evento 326 Evento 340 Evento 385 Nenhuma 

 

27/01/2023 Evento 244 Poder Judiciário Juntada de e-mail 
Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação - Nenhuma 
 

07/02/2023 Evento 245 Poder Judiciário 

Rejeitados os embargos declaratórios do evento 98; homologado 

acordo anexado ao evento 117; determinada a publicação do edital; 

autorizado o processamento da recuperação judicial sob regime de 

consolidação substancial; determinado o sobrestamento do leilão 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 
Evento 255 - Nenhuma 

 

07/02/2023 
Eventos 252 

e 253 
Poder Judiciário 

Determinação de suspensão dos atos expropriatórios do bem 

penhorado 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação - Nenhuma 
 

13/02/2023 Evento 255 Ministério Público Ciência da intimação 
Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 
- - Nenhuma 

 

13/02/2023 Evento 256 Poder Judiciário Juntada de e-mail 
Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação - Nenhuma 
 

13/03/2023 Evento 258 
Antônio Sergio 

Bender & Cia Ltda 
Requer habilitação de crédito 

Sem 

Intimação 
Evento 271 

Sem 

Intimação - Nenhuma 
 

13/03/2023 Evento 259 Poder Judiciário 
Publicado edital do art. 7º, parágrafo 2º e aviso do artigo 53, 

parágrafo único, ambos da Lei 11.101/2005 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação - Nenhuma 
 

15/03/2023 Evento 266 Recuperandas Requerida dilação de prazo concedido no evento 245 - Evento 271 
Sem 

Intimação 
Evento 275 Nenhuma 

 

21/03/2023 Evento 267 Poder Judiciário Juntada de ofício da execução fiscal n. 5008971-17.2018.4.04.7110 
Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação - Nenhuma 
 

24/03/2023 Evento 269 
Banco do Brasil 

S.A. 
Apresentada impugnação à relação de credores 

Sem 

Intimação 
Evento 271 

Sem 

Intimação - Nenhuma 
 

28/03/2023 Evento 270 
Banco do Brasil 

S.A. 
Objeção ao plano de Recuperação Judicial 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação - Nenhuma 
 

30/03/2023 Evento 271 
Administrador 

Judicial 

(i) Determinar que a secretaria do Juízo cumpra os itens pendentes 

da decisão proferida no evento 245; (ii) Cadastramento do Banco do 

Brasil S.A. na condição de parte; (iii) Intimação dos credores Roger 

Crizel da Silva e Edimar Ceolin; (iv) publicação no Diário da Justiça 

Eletrônico Nacional do edital de intimação dos credores anexado no 

evento n. 118, "EDITAL7"; (v) Deferir o pedido de dilação de prazo 

formulado pelas recuperandas no evento 266; (vi) Intimar os 

credores Antônio Sergio Bender & Cia Ltda. (evento n. 258) e Banco 

do Brasil S.A. (evento n. 269) para providenciarem a distribuição 

correta dos seus pedidos 

Sem 

Intimação 
- 

Sem 

Intimação 
Evento 275 Nenhuma 
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Recuperandas AJ MP 

13/04/2023 Evento 273 Recuperandas Requerida prorrogação do Stay Period  Prejudicado 
Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 
- Nenhuma 

 

04/05/2023 Evento 274 Recuperandas 

Requerido que seja declarada a essencialidade dos bens 

relacionados e que sejam expedidos ofícios aos demais juízos, nos 

quais houve a penhora de bens essenciais  

Prejudicado Evento 326 Evento 340 Evento 385 Nenhuma 
 

26/05/2023 Evento 275 Poder Judiciário Determinado o cumprimento integral da decisão de evento 245 
Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação - Nenhuma 
 

05/07/2023 Evento 276 Poder Judiciário 
Juntada de decisão da execução fiscal n. 5008736-

21.2016.4.04.7110 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação - Nenhuma 
 

14/07/2023 Evento 280 Poder Judiciário 
Publicado edital sobre a autorização de venda de ativo imobilizado 

das recuperandas 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação - Nenhuma 
 

19/07/2023 Evento 284 Poder Judiciário 
Juntada de decisão da execução fiscal n. 5002355-

26.2018.4.04.7110 
Evento 308 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação - Nenhuma 
 

19/07/2023 Evento 288 Poder Judiciário 
Juntada de decisão da execução fiscal n. 5002355-

26.2018.4.04.7110 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação - Nenhuma 
 

26/07/2023 Evento 292 Recuperandas 

Seja declarada a essencialidade dos bens relacionados nas petições 

dos Eventos 243 e 274; em resposta aos ofícios anexados aos autos, 

seja informada a essencialidade dos bens objeto de penhora, com 

determinação para a imediata liberação; sejam expedidos ofícios 

aos demais juízos nos quais houve a penhora de bens essenciais às 

atividades das recuperandas sem prévia consulta do juízo 

recuperacional 

- 
Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 
Evento 385 Nenhuma 

 

29/08/2023 Evento 294 Poder Judiciário 
Juntada de decisão da execução fiscal n. 5000900-

26.2018.4.04.7110 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação - Nenhuma 
 

08/09/2023 Evento 295 
Oraci Aurelio 

Tavares Pacheco 
Requer habilitação de crédito 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação - Nenhuma 
 

27/09/2023 Evento 296 Poder Judiciário 
Juntada de decisão da execução fiscal n. 5008971-

17.2018.4.04.7110 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação - Nenhuma 
 

02/10/2023 Evento 297 Poder Judiciário Juntada de decisão no STJ 
Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação - Nenhuma 
 

02/10/2023 Evento 298 Poder Judiciário 
Juntada de decisão da execução fiscal n. 5002355-

26.2018.4.04.7110 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação - Nenhuma 
 

17/10/2023 Evento 299 Poder Judiciário 
Juntada de decisão na execução fiscal n. 5007478-

43.2023.8.21.0022 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação - Nenhuma 
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06/11/2023 
Eventos 300 

e 301 
Poder Judiciário 

Juntada de decisão da execução fiscal n. 5001857-

08.2010.4.04.7110 e juntada de decisão de conflito de competência 

do STJ 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 
Evento 329 - Nenhuma 

 

16/11/2023 Evento 302 União 

Requer a inclusão do crédito da União no rol dos créditos 

trabalhistas, por analogia, em consonância com o entendimento do 

STJ com o valor de R$ 74.758,82 

Sem 

Intimação 
Evento 326 

Sem 

Intimação 
- Nenhuma 

 

17/11/2023 Evento 303 Poder Judiciário Determinada intimação do MP e Administrador Judicial  
Sem 

Intimação 
Evento 326 

Sem 

Intimação - Nenhuma 
 

20/11/2023 Evento 307 Ministério Público 
O Ministério Público promoverá após manifestação do administrador 

judicial 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 
- - Nenhuma 

 

21/11/2023 Evento 308 Recuperandas 
Manifestação sobre o evento 284 e requerida análise urgente das 

últimas manifestações 
- 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação - Nenhuma 
 

30/11/2023 Evento 310 Poder Judiciário 
Comunica sobre as datas do leilão na execução fiscal n. 5000275-

36.2011.4.04.7110 
Evento 322 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação - Nenhuma 
 

30/11/2023 Evento 314 Poder Judiciário 
Juntada de decisão na execução fiscal n. 5000275-

36.2011.4.04.7110 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação - Nenhuma 
 

30/11/2023 Evento 315 Poder Judiciário Juntada de documento 
Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação - Nenhuma 
 

30/11/2023 Evento 316 Poder Judiciário 
Juntada de decisão na execução fiscal n. 5002870-

61.2018.4.04.7110 

Sem 

Intimação 

Sem 

intimação 

Sem 

Intimação - Nenhuma 
 

30/11/2023 Evento 317 Poder Judiciário 
Juntada de decisão na execução fiscal n. 5002870-

61.2018.4.04.7110 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação - Nenhuma 
 

30/11/2023 Evento 318 Poder Judiciário 
Juntada de decisão na execução fiscal n. 5000900-

26.2018.4.04.7110 

Sem 

intimação 

Sem 

intimação 

Sem 

Intimação - Nenhuma 
 

15/12/2023 Evento 322 Recuperandas 

Requer que seja declarada a essencialidade dos bens relacionados 

nas petições dos Eventos 243 e 274; Em resposta aos ofícios 

anexados aos autos, seja informada a essencialidade dos bens 

objeto de penhora, com determinação para a imediata liberação; Seja 

determinado o desbloqueio dos valores constritos na execução 

fiscal n. 5008103-63.2023.4.04.7110 

- Evento 326 
Sem 

Intimação 
Evento 385 Nenhuma 

 

17/01/2024 Evento 324 Poder Judiciário Juntada de decisão da execução fiscal n. 500275-36.2011.4.04.7110 
Sem 

intimação 

Sem 

intimação 

Sem 

intimação - Nenhuma 
 

01/02/2024 Evento 326 
Administrador 

Judicial 

Opina pelo deferimento dos pedidos formulados pelas recuperandas 

nos eventos 243, PET1, e 274, PET1; Opina pelo deferimento do 

pedido formulado pelas recuperandas no evento 322, PET1, a fim de 

ser reconhecida a inviabilidade da constrição efetuada na execução 

Sem 

Intimação 
- 

Sem 

Intimação 
Evento 385 Nenhuma 
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Recuperandas AJ MP 

fiscal n. 5008103-63.2023.4.04.7110, liberando-se o ativo financeiro 

às recuperandas para injeção do fluxo de caixa; Sem prejuízo dos 

itens "a" e "b" supra, sugere a intimação das recuperandas para que, 

em substituição aos bens declarados essenciais, indiquem outros 

passíveis de penhora; Sugere a atribuição de força de ofício à 

decisão, a fim de possibilitar às recuperandas e à administração 

judicial a comunicação aos diversos Juízos federais 

21/02/2024 Evento 327 Poder Judiciário 
Juntada de decisão da execução fiscal n. 5008736-

21.2016.4.04.7110 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação - Nenhuma 
 

01/03/2024 Evento 329 Poder Judiciário 
Juntada de decisão da execução fiscal n. 5002870-

61.2018.4.04.7110 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação - Nenhuma 
 

09/04/2024 Evento 331 Poder Judiciário 
Juntada de decisão da execução fiscal n. 5008103-

63.2023.4.04.7110 
Evento 333 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação - Nenhuma 
 

23/04/2024 Evento 333  Recuperandas 

Requer (i) a declaração da essencialidade dos valores constritos, 

conforme demonstrado, em razão de serem críticos ao fluxo de caixa 

e necessários para a continuidade operacional da Recuperanda e (ii) 

a consequente expedição de ofício ao Juízo da Execução Fiscal nº 

5008103-63.2023.4.04.7110/RS, que tramita na 1ª Vara Federal de 

Pelotas/RS, com a solicitação urgente para que sejam liberados os 

valores bloqueados 

- 
Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 
Evento 385 Nenhuma 

 

29/04/2024 Evento 335 Poder Judiciário 
Juntada de decisão da execução fiscal n. 5002870-

61.2018.4.04.7110 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação - Nenhuma 
 

29/04/2024 Evento 336 Poder Judiciário Vista ao MP 
Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 
Evento 340 - Nenhuma 

 

30/04/2024 Evento 338 Recuperandas Requerida prorrogação da suspensão das execuções até a AGC - 
Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 
- Nenhuma 

 

02/05/2024 Evento 340 Ministério Público 

Concorda que seja declarada a essencialidade do imóvel objeto da 

matrícula 62.989 do 1º Registro de Imóveis de Pelotas/RS, assim 

como do maquinário mencionado nas manifestações de eventos 243 

e 274 

Evento 371 
Sem 

Intimação 
- Evento 385 Nenhuma  

10/05/2024 Evento 341 

Sucessão de 

Brascor Fomento 

Comercial 

Requer cadastramento nos autos  
Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 
Sem 

Intimação 
- Nenhuma 

 

03/06/2024 Evento 344 Poder Judiciário 
Juntada de decisão da execução fiscal n. 5002870-

61.2018.4.04.7110 
Evento 371 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação - Nenhuma 
 

04/06/2024 Evento 345 Poder Judiciário Vistas às partes 
Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação - Nenhuma 
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07/06/2024 Evento 350 Poder Judiciário  Juntada de autos de penhora  Evento 371 
Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação Evento 385 Nenhuma 
 

11/06/2024 Evento 351 Poder Judiciário 
Juntada de decisão da execução fiscal n. 5000930-

71.2012.4.04.7110 
Evento 371 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação - Nenhuma 
 

12/06/2024 Evento 362 Ministério Público Reiterado o parecer exarado no evento 340 
Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 
- - Nenhuma 

 

20/06/2024 Evento 371 Recuperandas Manifestação sobre os eventos 340, 344, 350 e 351 - 
Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação Evento 385 Nenhuma 
 

25/06/2024 Evento 375 Poder Judiciário 
Considerando a apresentação de conflito de competência que ainda 

pende de julgamento, determina-se que os autos aguardem decisão 
Prejudicado 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação - Nenhuma 
 

27/06/2024 Evento 379 Poder Judiciário Juntada de e-mail 
Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação - Nenhuma 
 

27/06/2024 Evento 380 Poder Judiciário 
Juntada de decisão da execução fiscal n. 5008736-

21.2016.4.04.7110 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação - Nenhuma 
 

27/06/2024 
Eventos 381 

e 382 
Poder Judiciário Juntada de ofício do STJ 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação Evento 385 Nenhuma 
 

29/06/2024 Evento 385 Poder Judiciário 

Declarada essencialidade do imóvel de matrícula n. 62.989, do 1º 

Registro de Imóveis de Pelotas/RS, pois sede da empresa 

recuperanda, assim como do maquinário indispensável para a 

operação das atividades empresariais: tesoura guilhotina Newton 

MTM9, prensa hidráulica viradeira mecânica Newton modelo VM 

150x3050, ponte rolante marca KOOC, prensa viradeira hidráulica 

CALVI modelo PVH500/600 e 2 calandras para chapas onduladas 

marca Mase; Reconhecida a inviabilidade da constrição efetuada na 

execução fiscal n. 5008103-63.2023.4.04.7110, sendo determinada 

a imediata liberação; expedição de ofício diante da manifestação do 

evento 350; determinado encaminhamento do presente despacho ao 

STJ; determinada a intimação das recuperandas para se 

manifestarem quanto à essencialidade dos valores constritos na 

execução fiscal n. 5007478-43.2023.8.21.0022 

Evento 411 
Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 
- Nenhuma 

 

02/07/2024 Evento 390 Recuperandas 

Informa que foi deferida a liminar pleiteada nos autos do Conflito de 

Competência no 206023/RS, para suspender o leilão e designar este 

D. Julgador para decidir, provisoriamente, acerca das medidas 

urgentes requeridas 

- 
Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 
- Nenhuma 

 

04/07/2024 Evento 392 Poder Judiciário 
Juntada de decisão da execução fiscal n. 5002870-

61.2018.4.04.7110 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação - Nenhuma 
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05/07/2024 Evento 396 
Administrador 

Judicial 

Convocação para realização da assembleia geral de credores, 

sugerindo as seguintes datas: 18/09/2024 e 25/09/2024; requerida 

a publicação do edital do art. 36 da Lei n. 11.101/2005 

Sem 

Intimação 
Prejudicado 

Sem 

Intimação 
Evento 454 Nenhuma 

 

11/07/2024 Evento 398 Poder Judiciário Ofício nº 10062679886  
Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação - Nenhuma 
 

11/07/2024 Evento 400 Poder Judiciário Ofício nº 10062681200 
Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação - Nenhuma 
 

11/07/2024 Evento 402 Poder Judiciário Ofício nº 10062683056 
Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação - Nenhuma 
 

11/07/2024 Evento 404 Poder Judiciário Ofício nº 10062687003 
Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação - Nenhuma 
 

11/07/2024 Evento 406 Poder Judiciário Ofício nº 10062688214 
Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação - Nenhuma 
 

11/07/2024 Evento 407 Poder Judiciário Certifica o encaminhamento do ofício de evento 406 
Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação - Nenhuma 
 

01/08/2024 Evento 411 Recuperandas 

Requerem que seja dispensada a necessidade de indicação de 

outros bens em substituição aos declarados essenciais, bem como 

informam sobre a essencialidade dos valores bloqueados. 

- Evento 432 
Sem 

Intimação 
Evento 449 Nenhuma 

 

12/08/2024 Evento 413 Poder Judiciário Vistas ao MP acerca do evento 411 
Sem 

intimação 

Sem 

Intimação Evento 416 - Nenhuma 
 

15/08/2024 Evento 416 Ministério Público Opina-se pela intimação do administrador judicial 
Sem 

Intimação 

Sem 

Intimação 
- - Nenhuma 

 

30/08/2024 Evento 421 União 
Manifesta-se referente ao despacho do evento 385 (execução fiscal 

5008103-63.2023.4.04.7110) 

Sem 

intimação 

Sem 

intimação 

Sem 

intimação 
Evento 449 Nenhuma 

 

04/09/2024 Evento 422 Poder Judiciário Ofício nº 10062679886 
Sem 

intimação 

Sem 

intimação 

Sem 

intimação 
- Nenhuma 

 

04/09/2024 Evento 424 Poder Judiciário 
Cientifica as partes da realização de leilão na execução fiscal n. 

5000900-26.2018.4.04.7110 

Sem 

intimação 

Sem 

intimação 

Sem 

intimação 
- Nenhuma 

 

05/09/2024 Evento 425 Poder Judiciário Vistas às partes 
Sem 

intimação 

Sem 

intimação 

Sem 

intimação 
- Nenhuma 

 

26/09/2024 Evento 432 
Administração 

Judicial 

Opina pelo deferimento do pedido formulado pelas recuperandas no 

evento 411 com intimação das recuperandas para que detalhem as 

providências adotadas e/ou em andamento para regularização do 

passivo tributário; Homologação das novas datas para AGC; Requer 

Sem 

intimação 
- 

Sem 

intimação 
- Nenhuma 

 



Atualizado em 1 de junho de 2026  
 

14 de 22 

 Data Localização Origem Objeto 

Posicionamentos 

Deliberação 

Judicial 
Pendências Status  

Recuperandas AJ MP 

manifestação do juízo quanto ao termo final estabelecido sob o art. 

9º, inciso II, da Lei n. 11.101/2005 

11/10/2024 Evento 441 Recuperandas 

As recuperandas manifestam ciência em relação aos termos do 

Ofício expedido pelo Juízo da 1ª Vara Federal da Comarca de Pelotas 

– RS, nos autos da execução fiscal n. 5002355-26.2018.4.04.7110 

- 
Sem 

intimação 

Sem 

intimação 
- Nenhuma 

 

23/10/2024 Evento 443 Juízo Vistas ao MP 
Sem 

intimação 

Sem 

intimação 
Evento 446 - Nenhuma 

 

24/10/2024 Evento 446 Ministério Público 

Entende ser necessária a declaração de essencialidade. E por se 

tratar de débito fiscal, e sabendo-se que a homologação do Plano 

exigirá prévio equacionamento de tais dívidas, também se mostra 

prescindível a substituição de bens 

Sem 

intimação 

Sem 

intimação 

Com 

intimação 
Evento 449 Nenhuma 

 

01/11/2024 Evento 449 Juízo Determina a imediata liberação do ativo financeiro à recuperanda 
Com 

intimação 

Com 

intimação 

Sem 

intimação 
- Nenhuma 

 

04/11/2024 Evento 454 Juízo 
Edital de convocação de credores para Assembleia Geral de 

Credores nº 10071220059 
Sem 

intimação 

Sem 

intimação 

Sem 

intimação 
- Nenhuma 

 

06/11/2024 Evento 456 Juízo 

Oficio nº 10071352214 comunicando que foi reconhecido a 

essencialidade dos valores constritos na Execução 

Fiscal 50074784320238210022. Assim solicitando a liberação dos 

ativos 

Sem 

intimação 

Sem 

intimação 

Sem 

intimação 
- Nenhuma 

 

07/11/2024 Evento 466 Recuperandas 

Manifestação sobre os ofícios anexados aos autos e sobre 

essencialidade da PRENSA VIRADEIRA HIDRAULICA, MARCA CALVI, 

MODELO MO-8445-7001 

- 
Sem 

intimação 

Sem 

intimação 
- Nenhuma 

 

11/11/2024 Evento 467 

Graciela 

Mascarenhas 

Schulte 

Requer cadastramento nos autos 
Com 

intimação 

Com 

intimação 

Sem 

intimação 
- Nenhuma 

 

26/11/2024 Evento 472 PGFN 

Requer que sejam enfrentadas expressamente as questões 

constitucionais e legais propostas, assim como confrontados os 

precedentes, evitando seguidas oposições de embargos 

Sem 

intimação 

Com 

intimação 

Sem 

intimação 
- Nenhuma 

 

28/11/2024 Evento 473 Juízo 
Despacho certificando o cartório sob o evento 466 e dando vista ao 

MP referente aos pedidos lá impostos 

Com 

intimação 

Sem 

intimação 

Com 

intimação 
Prejudicado Nenhuma 

 

02/12/2024 Evento 479 Ministério Público Requer posicionamento do AJ referente aos pedidos do evento 466 
Sem 

intimação 

Com 

intimação 
- - Nenhuma 

 

02/12/2024 Evento 480 Juízo Despacho do ofício nº 710020523320 
Sem 

intimação 

Sem 

intimação 

Sem 

intimação 
- Nenhuma 

 

03/12/2024 Evento 481 Juízo 
Ofício referente a penhora de uma tesoura guilhotina Newton Pedal 

MTM9 
Evento 490 Evento 492 

Sem 

intimação 
- Nenhuma 
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05/12/2024 Evento 486 
Airton Nunes 

Rodrigues 
Reitera seu pedido de habilitação 

Com 

intimação 

Com 

intimação 

Sem 

intimação 
- Nenhuma 

 

09/12/2024 Evento 488 Poder Judiciário  Ofício n. 710020985174 
Sem 

intimação 

Sem 

intimação 

Sem 

intimação 
- Nenhuma 

 

18/12/2024 Evento 490 Recuperandas 

Manifesta-se sobre Evento 481, foi anexado um Ofício sobre a 

penhora de uma tesoura guilhotina Newton Pedal MTM9, cuja 

essencialidade já foi reconhecida no Evento 385, e essa decisão deve 

ser comunicada em resposta ao Ofício. No Evento 466, as 

recuperandas solicitaram a declaração de essencialidade de uma 

Prensa Viradeira Hidráulica, fundamental para sua produção. 

Considerando o iminente leilão na Execução Fiscal nº 5000900-

26.2018.4.04.7110, requerem, com urgência, a suspensão dos atos 

expropriatórios até que o juízo se manifeste sobre o pedido. 

- 
Sem 

intimação 

Sem 

intimação 
Evento 495 Nenhuma 

 

18/12/2024 Evento 492 
Administração 

Judicial 

O pedido das recuperandas no evento 466, PET1, solicita a 

declaração de essencialidade para a prensa viradeira hidráulica, 

marca Calvi, modelo MO-8445-7001, de 50 toneladas. O deferimento 

é sugerido. Além disso, propõe-se: 

 Intimação das recuperandas para, caso necessário, indicarem 

outros bens passíveis de penhora ou detalharem providências para 

regularizar o passivo tributário, conforme a ordem do art. 835 do 

CPC; b) Atribuição de força de ofício à decisão para possibilitar 

comunicação aos Juízos federais; c) Intimação das recuperandas 

sobre os embargos declaratórios opostos pela União; d) Inclusão do 

Relatório de Andamentos Processuais (RAP) e Relatório de 

Incidentes Processuais (RIP), conforme a Recomendação n. 72/2020 

do CNJ. 

Com 

intimação 
- 

Sem 

intimação 
Evento 495 Nenhuma 

 

14/01/2025 Evento 494 Poder Judiciário  Informativo do OFÍCIO Nº 710020527750 
Sem 

intimação 

Sem 

intimação 

Sem 

intimação 
- Nenhuma 

 

16/01/2025 Evento 495 Poder Judiciário  

A decisão judicial proferida no evento 385, DESPADEC1, declarou a 

essencialidade de diversos bens, incluindo a tesoura guilhotina 

Newton MTM9, prensa hidráulica viradeira mecânica Newton modelo 

VM 150x3050, ponte rolante KOOC, prensa viradeira hidráulica CALVI 

modelo PVH500/600 e 2 calandras Mase. 

Além disso, foi declarada a essencialidade da Prensa Viradeira 

Hidráulica, Marca Calvi, Modelo MO-8445-7001, 50 toneladas, e 

determinado que um ofício fosse enviado urgentemente ao Juízo da 

1ª Vara Federal de Pelotas/RS, informando sobre essa decisão. 

Com 

intimação 

Com 

intimação 
Evento 507 Prejudicado Nenhuma 
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Deliberação 

Judicial 
Pendências Status  

Recuperandas AJ MP 

A decisão também determina que as recuperandas, conforme o 

artigo 6º, §7º-B da Lei nº 11.101/2005, apresentem bens alternativos 

para penhora ou detalhes sobre a regularização do passivo tributário. 

Em relação ao secador SV-100, a recuperanda deve se manifestar 

sobre sua essencialidade. 

Os embargos de declaração opostos no evento 472 foram rejeitados, 

pois o juiz não identificou obscuridade, contradição ou omissão na 

decisão. 

Foi mencionado o recebimento dos relatórios de andamento 

processual e incidentes processuais nos eventos 492. 

Por fim, ficou determinada a realização da Assembleia Geral de 

Credores para os dias 13/03/2025 (primeira convocação) e 

14/04/2025 (segunda convocação), ambas às 15h. 

 

16/01/2025 Evento 507 Ministério Público Ciência da intimação 
Sem 

intimação 

Sem 

intimação 
- - Nenhuma 

 

17/01/2025 Evento 508 Poder Judiciário 

Ofício nº 10075115973 Decisão proferida nos autos 

supramencionados, a fim de instruir a ação de Execução Fiscal 

nº 5000900-26.2018.4.04.7110. 

Sem 

intimação 

Sem 

intimação 

Sem 

intimação 
- Nenhuma 

 

17/01/2025 Evento 509 E-mail Email enviado pelo sistema eproc RS da Justiça Estadual 
Sem 

intimação 

Sem 

intimação 

Sem 

intimação 
- Nenhuma 

 

17/01/2025 Evento 510 Poder Judiciário 

Ofício nº 10075115984 decisão proferida nos autos 

supramencionados, a fim de instruir a ação de Execução Fiscal 

nº 5007250-30.2018.4.04.7110 

Sem 

intimação 

Sem 

intimação 

Sem 

intimação 
- Nenhuma 

 

17/01/2025 Evento 511 E-mail E-mail enviado pelo sistema eproc RS da Justiça Estadual 
Sem 

intimação 

Sem 

intimação 

Sem 

intimação 
- Nenhuma 

 

24/01/2025 Evento 518 Gilnei Vahl 
Requerido cadastramento dos procuradores nos autos, além da 

confirmação sobre a habilitação do crédito 

Sem 

intimação 

Com 

intimação 

Sem 

intimação 
- Nenhuma 

 

12/02/2025 Evento 522 Ofício Requerimento se o bem secador SV – 100 pode ser levado a leilão 
Sem 

intimação 

Com 

intimação 

Sem 

intimação 
- Nenhuma 

 

17/02/2025 Evento 530 Recuperandas 

Indicação do secador SV – 100 em substituição dos bens declarados 

essenciais, informa também os procedimentos para regularização 

do passivo tributário  

- 
Sem 

intimação 

Sem 

intimação 
- Nenhuma 

 

06/03/2025 Evento 534 
Estado do Rio 

Grande do Sul 

Juntada da cópia do processo administrativo 24/1404-0029752-0 e 

informado que as Recuperandas aderiram ao programa de 

parcelamento 

Sem 

intimação 

Sem 

intimação 

Sem 

intimação 
- Nenhuma 
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07/03/2025 Evento 535 
Banco do Brasil 

S.A 
Juntada de documentação 

Sem 

intimação 

Sem 

intimação 

Sem 

intimação 
- Nenhuma 

 

13/03/2025 Evento 536 
Administrador 

Judicial 
Juntada da ata da 1ª Convocação da assembleia geral de credores 

Sem 

intimação 

Sem 

intimação 

Sem 

intimação 
- Nenhuma 

 

17/03/2025 Evento 537 
Zincagem Cromar 

Ltda. 

Requerido cadastramento dos procuradores nos autos, além da 

confirmação sobre a habilitação do crédito 

Sem 

intimação 

Sem 

intimação 

Sem 

intimação 
- Nenhuma 

 

27/03/2025 Evento 538 Poder Judiciário Resposta ofício n. 710020523320 
Sem 

intimação 

Sem 

intimação 

Sem 

intimação 
- Nenhuma 

 

03/04/2025 Evento 539 Juízo 

Determinada expedição de ofício ao Juízo da 1ª Vara Federal de 

Pelotas (5002870-61.2018.4.04.7110), informando que não houve a 

declaração de essencialidade de 01 secados SV-100, marca Vitória, 

intermitente, com cavaletes, câmara de repouso para até 90 sacos; 

expedição de ofício ao Juízo da 1ª Vara Federal de Pelotas 

(5000900-26.2018.4.04.7110 e 5007250-30.2018.4.04.7110), para 

comunicar que a recuperanda indicou o bem em substituição aos 

declarados essenciais; determinada a intimação da Administração 

Judicial 

Sem 

intimação 

Sem 

intimação 
Evento 546 - Nenhuma 

 

04/04/2025 Evento 546 Ministério Público Ciente da decisão 
Sem 

intimação 

Sem 

intimação 
- - Nenhuma 

 

10/04/2025 Evento 547 Poder Judiciário 
Envio de e-mail ao Juízo da 1ª Vara Federal de Pelotas (execução 

fiscal n. 5010970-48.2020.8.21.0022) 

Sem 

intimação 

Sem 

intimação 

Sem 

intimação 
- Nenhuma 

 

10/04/2025 Evento 548 Poder Judiciário 
Envio de e-mail ao Juízo da 1ª Vara Federal de Pelotas (execução 

fiscal n. 5000900-26.2018.4.04.7110) 

Sem 

intimação 

Sem 

intimação 

Sem 

intimação 
- Nenhuma 

 

10/04/2025 Evento 549 Poder Judiciário 
Envio de e-mail ao Juízo da 1ª Vara Federal de Pelotas (execução 

fiscal n. 5007250-30.2018.4.04.7110) 

Sem 

intimação 

Sem 

intimação 

Sem 

intimação 
- Nenhuma 

 

10/04/2025 Evento 550 

Restore Advisory 

Intermediações 

Ltda. 

Informação sobre cessão de crédito 
Sem 

intimação 

Sem 

intimação 

Sem 

intimação 
- Nenhuma 

 

16/04/2025 Evento 552 
Administrador 

Judicial 

Juntada da ata da 2ª convocação da AGC; requerida intimação das 

recuperandas e Banco do Brasil sobre a abusividade do voto 

exposto em AGC; requerida a homologação do PRJ e juntada dos 

relatórios RAP e RIP 

Evento 555 - 
Sem 

intimação 
- 

Aguarda 

deliberação do 

Juízo  

29/04/2025 Evento 553 Poder Judiciário 
Ofício da 1ª Vara Federal de Pelotas decorrente da execução fiscal 

n. 5000275-36.2011.4.04.7110 
Evento 619 

Sem 

intimação 

Sem 

intimação 
Evento 638 Nenhuma 
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Recuperandas AJ MP 

13/05/2025 Evento 555 Recuperandas 
Reconhecimento da abusividade do voto do Banco do Brasil em 

AGC 
- 

Sem 

intimação 

Sem 

intimação 
- 

Aguarda 

deliberação do 

Juízo  

19/06/2025 Evento 557 
Isaque de Souza 

Coimbra 
Requerido cadastramento no processo de RJ 

Sem 

intimação 
Evento 592 

Sem 

intimação 
Evento 597 Nenhuma 

 

30/06/2025 Evento 558 Juízo  Determinada intimação do Banco do Brasil 
Sem 

intimação 

Sem 

intimação 

Sem 

intimação 
- Nenhuma 

 

09/07/2025 Evento 562 
Banco Do Brasil 

S/A 

Requer que o seu voto não seja declarado nulo na assembleia geral 

de credores; informa que o Banco não se opõe de nova suspensão 

da AGC para devida análise interna pelo Comitê da instituição 

financeira da nova proposta de pagamento apresentada pelo 

Modificativo do Plano; A realização do controle de legalidade pelo 

Douto Juízo sob o Modificativo/Plano de Recuperação Judicial 

- Evento 592 
Sem 

intimação 
- 

Aguarda 

deliberação do 

Juízo  

15/07/2025 Evento 563 
Antonio Sergio 

Bender e Cia Ltda 
Habilitação de crédito quirografário 

Sem 

intimação 
Evento 592 

Sem 

intimação 
Evento 597 Nenhuma 

 

15/07/2025 Evento 564 José Jesus Pinto Habilitação de crédito trabalhista 
Sem 

intimação 
Evento 592 

Sem 

intimação 
Evento 597 Nenhuma 

 

15/07/2025 Evento 565 
Rafael Crizel Da 

Silva 
Requer apreciação de seu pedido realizado no evento 107 

Sem 

intimação 
Evento 592 

Sem 

intimação 
Evento 597 Nenhuma 

 

15/07/2025 Evento 566 
Roger Crizel Da 

Silva 
Requer apreciação de seu pedido realizado no evento 122 

Sem 

intimação 
Evento 592 

Sem 

intimação 
Evento 597 Nenhuma 

 

01/08/2025 Evento 571 

Restore Advisory 

Intermediações 

Ltda. 

Reiterando autorização da cessão de crédito 
Sem 

intimação 
Evento 592 

Sem 

intimação 
Evento 597 Nenhuma 

 

13/08/2025 Evento 572 Poder Judiciário Ofício decorrente da execução fiscal n. 5002181-17.2018.4.04.7110 
Sem 

intimação 
Evento 592 

Sem 

intimação 
Evento 638 Nenhuma 

 

18/08/2025 Evento 580 Poder Judiciário Ofício decorrente da execução fiscal n. 5002870-61.2018.4.04.7110 
Sem 

intimação 
Evento 592 

Sem 

intimação 

Eventos 

539 e 547 
Nenhuma 

 

18/08/2025 Evento 588 Ministério Público 
Opinado pela intimação das recuperandas e AJ sobre a proposta de 

suspensão da AGC pelo Banco do Brasil 

Sem 

intimação 
Evento 592 - - Nenhuma 

 

25/08/2025 Evento 592 
Administrador 

Judicial 

Administração Judicial (AJ) sugere intimação das Recuperandas, 

com base no art. 10 do CPC, para se posicionarem sobre nova 

suspensão da Assembleia Geral de Credores (14/04/2025), 

visando continuidade das negociações. Credor Isaque de Souza 

Coimbra: crédito já incluído no sistema da AJ. Evento 580: AJ 

ciente de leilões do bem penhorado (secador SV-100), indicado 

Evento 619  - 
Sem 

intimação 
- Nenhuma 

 



Atualizado em 1 de junho de 2026  
 

19 de 22 

 Data Localização Origem Objeto 

Posicionamentos 

Deliberação 

Judicial 
Pendências Status  

Recuperandas AJ MP 

pelas próprias recuperandas por não ser essencial. Eventos 553 e 

572: necessária intimação das Recuperandas para manifestação 

sobre essencialidade dos bens penhorados nessas execuções 

fiscais. AJ já ciente da cessão de crédito (R$ 40.000,00) em favor 

de Restore Advisory Intermediações Ltda., mantendo classe 

quirografária. Apresentação Relatório de Andamentos Processuais 

(RAP) e o Relatório de Incidentes Processuais (RIP), conforme 

Recomendação CNJ nº 72/2020. 

02/09/2025 Evento 592 
Isaque De Souza 

Coimbra 
Reitera o pedido de cadastramento formulado no evento 557 

Sem 

intimação  

Sem 

intimação 

Sem 

intimação 
- Nenhuma 

 

14/09/2025 Evento 594 
Airton Nunes 

Rodrigues 
Habilitação de crédito 

Sem 

intimação  

Sem 

intimação 

Sem 

intimação 
- Nenhuma 

 

14/09/2025 Evento 596 
Airton Nunes 

Rodrigues 
Reiterado pedido de habilitação de crédito 

Sem 

intimação  

Sem 

intimação 

Sem 

intimação 
- Nenhuma 

 

02/10/2025 Evento 597 
Juízo 

Recuperacional 

Determinada a intimação das recuperandas para se manifestarem 

sobre o pedido de suspensão da AGC realizada; determinado o 

cadastramento dos procuradores constantes nos eventos 557, 564, 

565, 566 e 571. Além disso, sobre o pedido de evento 563, 

necessário distribuição de incidente processual de habilitação. 

Evento 619  
Sem 

intimação 

Sem 

intimação 
- Nenhuma 

 

22/10/2025 Evento 617 Poder Judiciário 
Juntada de ofício sobre a execução fiscal n. 5007250-

30.2018.4.04.7110 

Sem 

intimação  

Evento 613 

Ciência 

com 

renúncia 

Sem 

intimação 
- Nenhuma 

 

22/10/2025 Evento 618 Poder Judiciário 
Juntada de ofício sobre o conflito de competência n. 200185 – RS 

(2023/0350345-4) 
   

Evento 623 

e 624 
Nenhuma 

 

27/10/2025 Evento 619 Recuperandas 

Manifestação requerendo o reconhecimento da abusividade do 

voto proferido pelo Banco do Brasil em AGC e requerimento de 

declaração de essencialidade do imóvel de matrícula n. 62.989 e de 

maquinário (Prensa viradeira hidráulica Calvi, modelo PUSH 

5000/6000)  

- Evento 659 
Sem 

intimação  
- 

Aguarda 

deliberação do 

Juízo  

18/11/2025 
Eventos 623 

e 624 

Juízo 

Recuperacional 
Resposta ao ofício do STJ encaminhado e anexado ao evento 618 

Sem 

intimação  

Com 

intimação 

Sem 

intimação 
- Nenhuma 

 

26/11/2025 Evento 629 Poder Judiciário Juntada de ofícios ao STJ (001092/2025-2S e 001093/2025-2S) 
Sem 

intimação  

Sem 

intimação 

Sem 

intimação 
- Nenhuma 

 

01/12/2025 Evento 636 Poder Judiciário Juntada de ofício do STJ reiterando pedido de informações 
Sem 

intimação  

Sem 

intimação 

Sem 

intimação 

Eventos 

623 e 624 
Nenhuma 
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01/12/2025 Evento 638 
Juízo 

Recuperacional  

Requerida a comunicação aos juízos fiscais sobre a declaração da 

essencialidade do imóvel de matrícula n. 62.989 e de maquinário 

(Prensa viradeira hidráulica Calvi, modelo PUSH 5000/6000); 

determinada intimação da administração judicial para se 

manifestar sobre as manifestações do Banco do Brasil e 

Recuperandas 

Ciência com 

renúncia 

(evento 645) 

Com 

intimação 

Sem 

intimação 
- Nenhuma 

 

02/12/2025 Evento 642 Poder Judiciário Envio de e-mail ao Juízo Federal  
Sem 

intimação  

Sem 

intimação 

Sem 

intimação 
- Nenhuma 

 

02/12/2025 Evento 643 Poder Judiciário Envio de e-mail ao Juízo Federal 
Sem 

intimação  

Sem 

intimação 

Sem 

intimação 
- Nenhuma 

 

09/12/2025 Evento 647 Poder Judiciário 
Envio de e-mail do STJ informando sobre a decisão proferida nos 

autos do CC 204529/RS 

Sem 

intimação  

Sem 

intimação 

Sem 

intimação 
- Nenhuma 

 

09/12/2025 Evento 649 Poder Judiciário Decisão do CC 204529 – RS (2024/0139740-3) 
Sem 

intimação  

Sem 

intimação 

Sem 

intimação 
- Nenhuma 

 

10/12/2025 Evento 650 Poder Judiciário 
Juntada de ofício sobre o conflito de competência n. 218149 – RS 

(2025/0473176-0) 

Sem 

intimação  

Sem 

intimação 

Sem 

intimação 
Evento 654 Nenhuma 

 

11/12/2025 Evento 653 Poder Judiciário 
Juntada de ofício sobre o conflito de competência n. 217505 – RS 

(2025/0431741-7) 

Sem 

intimação  

Sem 

intimação 

Sem 

intimação 

Eventos 

654, 655 e 

658 

Nenhuma 
 

11/12/2025 Evento 654 
Juízo 

Recuperacional 
Ofício n. 10097022912 – Resposta ao CC 218149/RS 

Sem 

intimação  

Sem 

intimação 

Sem 

intimação 
- Nenhuma 

 

12/12/2025 Evento 655 Poder Judiciário 
Juntada de ofício sobre o conflito de competência n. 206023 – RS 

(2024/0224301-1) 

Sem 

intimação  

Sem 

intimação 

Sem 

intimação 
Evento 654 Nenhuma 

 

12/12/2025 Evento 657 
Juízo 

Recuperacional 

Determinada a juntada de cópia do ofício expedido no evento 654 

no CC 206023/RS 

Sem 

intimação  

Sem 

intimação 

Sem 

intimação 
- Nenhuma 

 

12/12/2025 Evento 658 Poder Judiciário Comprovação do envio de resposta ao ofício do STJ 
Sem 

intimação  

Sem 

intimação 

Sem 

intimação 
- Nenhuma 

 

16/12/2025 Evento 659 
Administrador 

Judicial 

Requerimentos: a) em atenção às manifestações das partes, salvo 

entendimento contrário deste Juízo, a Administração Judicial opina 

pela declaração da abusividade do voto proferido pelo Banco do 

Brasil S.A.; b) atendido o pedido supramencionado, manifesta-se 

pela homologação do modificativo ao plano de recuperação judicial 

apresentado, dispensando-se as Recuperandas da apresentação 

das certidões negativas fiscais, diante da jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça e da comprovada instauração de negociações, 

já avançadas, para composição do débito tributário, conforme 

Sem 

intimação 
- 

Sem 

intimação 
- 

Aguarda 

deliberação do 

Juízo  
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Recuperandas AJ MP 

fundamentos da manifestação de evento 552; c) homologar o 

quadro geral de credores em anexo ("EDITAL3"), formado com o 

julgamento dos incidentes processuais tempestivos e com as 

habilitações e as impugnações retardatárias decididas até o 

momento da sua formação, nos termos do artigo 10, parágrafo 

7º, da Lei n.º 11.101/2005; d) determinar a publicação no Diário da 

Justiça Eletrônico Nacional (“DJEN”), pela secretaria do Juízo 

recuperacional, do edital em anexo ("EDITAL3"), em atenção ao 

artigo 18, parágrafo único, da Lei n. 11.101/2005; e e) requer a 

juntada do Relatório de Andamentos Processuais (“RAP”) e 

Relatório de Incidentes Processuais (“RIP”), nos termos dos artigos 

3º e 4º da Recomendação n. 72/2020 do Conselho Nacional de 

Justiça (“CNJ”). 

30/01/2026 Evento 664 
Juízo 

Recuperacional 

Conforme os Atos nº 237/2025-CGJ e nº 238/2025-CGJ, 

determinou intimação da Administração Judicial para apresentar 

petição saneadora sobre o processo de recuperação judicial 

Sem 

intimação 

Com 

intimação 

Sem 

intimação 
- Nenhuma 

 

23/02/2026 Evento 693 
Administrador 

Judicial 

Opina pela declaração da abusividade do voto proferido pelo Banco 

do Brasil S.A., conforme fundamentos expostos na manifestação 

659; manifesta-se pela homologação do plano modificativo; opina 

pela homologação do quadro gral de credores; solicita 

determinação de publicação no DJEN; Juntada do RAP e RIP. 

Sem 

intimação 

Sem 

intimação 
Evento 732 - Nenhuma 

 

03/03/2026 Evento 698 
Estado do Rio 

Grande do Sul 
Requer regularização do passivo tributário 

Sem 

intimação 

Sem 

intimação 
Evento 732 - Nenhuma 

 

05/03/2026 Evento 700 
Juízo 

Recuperacional 
Homologação da petição de evento 693 

Sem 

intimação 

Sem 

intimação 

Sem 

intimação 
- Nenhuma 

 

13/03/2026 Evento 727 
Juízo 

Recuperacional 

Processo redistribuído a este Juizado Regional Empresarial 

conforme o Ato n.º 237/2025-CGJ 

Sem 

intimação 

Sem 

intimação 
Evento 732 - Nenhuma 

 

23/03/2026 Evento 732 Ministério Público 

Opinado pela intimação das recuperandas sobre a perda do 

parcelamento fiscal com o Estado do RS, pelo reconhecimento da 

abusividade do voto do Banco do Brasil, pela homologação do QGC 

apresentado e pelo prosseguimento do feito 

Evento 746 
Sem 

intimação 
- - 

Aguarda 

deliberação do 

Juízo  

02/04/2026 Evento 745 Poder Judiciário Comunicação de decisão no CC 218149-RS (2025/0473176-0) 
Sem 

intimação 

Sem 

intimação 

Sem 

intimação 
- Nenhuma 

 

06/04/2026 Evento 746 Recuperandas 

Apresentada concordância quanto aos itens “b”, “c”, “d”, “e” do 

parecer do Ministério Público, bem como apresentação do plano de 

regularização do passivo tributário e pedido de deferimento de 

prazo de 12 meses para apresentação das certidões negativas ou 

positivas com efeito de negativa dos débitos fiscais 

- 
Sem 

intimação 

Sem 

intimação 
- 

Aguarda 

deliberação do 

Juízo  
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Recuperandas AJ MP 

15/04/2026 Evento 748 
Rodrigo Menna 

Barreto Penteado 
Pedido de vistas ao processo 

Sem 

intimação 

Sem 

intimação 

Sem 

intimação 
Evento 751 Nenhuma 

 

05/05/2026 Evento 750 
Ariton Nunes 

Rodrigues 
Reiterado pedido de cadastramento no processo 

Sem 

intimação 

Sem 

intimação 

Sem 

intimação 
Evento 751 Nenhuma 

 

12/05/2026 Evento 751 
Juízo 

Recuperacional 

Determinada a suspensão da RJ por 60 dias para apresentação da 

regularização fiscal e indeferimento dos pedidos de habilitação de 

crédito e cadastramento de advogados nos autos 

Evento 762 
Com 

intimação 

Ciência 

com 

renúncia 

(evento 

758) 

- Nenhuma 
 

13/05/2026 Evento 760 

Sindicato dos 

Trabalhadores nas 

Indústrias 

Metalúrgicas, 

Mecânicas e de 

Material Elétrico 

de Pelotas 

Requerido pedido de cadastramento no processo 
Sem 

intimação 

Sem 

intimação 

Sem 

intimação 
- 

Aguarda 

deliberação do 

Juízo  

21/05/2026 Evento 762 Recuperandas 
Opostos embargos declaratórios quanto ao prazo para 

apresentação das certidões negativas de débitos tributários 
- 

Sem 

intimação 

Sem 

intimação 
- 

Aguarda 

deliberação do 

Juízo  

 


